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Lin1ta o número d'e diária ao Yerea
alor.

lrt. 1s - 0 Yereaclor terá clireit o, mensalmente, no máximo, a una
diária, tle viagem.

.Art. 24 - Esta Besolução entra em vigor aa,ctata cle sua publica-
ção.

.0rt. 3e - Revoga^m-se as elisposigões en coatrário.
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Aseunto :

EttE Conisrão, após apreciar o projeto de Lel, constantc do Pro-

cêmo aclma DeDcloDado, declara tratar-se de Eatéri8

Erte o parocer desta Comieeáo, que o rubBete à dellbersção do Pleoário.
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